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TEOR
REMANEJA RECURSOS PARA GARANTIR O PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  AOS
SERVIDORES E MAGISTRADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

PROCESSO JUDICIÁRIO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo garantir a continuidade dos pagamentos do auxilio - alimentação,
beneficio indispensávgel à produtividade dos servidores e magistrados no desempenho de suas funções,
proporcionando condições de saúde e assegurar a dignidade das pessoa humana.

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI

7408

1

2

Serviço de Processo Legislativo
Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

De:                                                    

FL Nº ___________

RGL

Sala das Sessões em ......../......../..........

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) ANA PERUGINI - PT

ASSINATURA ___________________________________________________________

Código: 29748  04/11/2014 13:52:40

Nº 1291/2014

5918/2014

Produto: AÇÕES JULGADAS (unidade) 7.574.862

Produto:  () 

DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

ATENÇÃO : Esta emenda só tem validade após sua protocolização no relógio do Plenário .

JUNTE-SE

SAMUEL MOREIRA


